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 PROCESSO  TC  –  13879/11 
Universidade Estadual da Paraíba 
- UEPB. Pregão Eletrônico. Menor 
Preço por Item. Regularidade. 
Arquivamento. 

A C Ó R D Ã O    AC1-TC - 
00290/2012 

1. RELATÓRIO 

1.   Número do Processo: TC – 13879/11. 

2. Órgão de origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB. 

3. Tipo de Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 66/2011, com suporte 
legal na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 
123/2006, e os Decretos nº 3.555/2001, nº 4.342/2002, nº 3.931/2001. 
Decretos Estaduais nºs 24.649/2003 e 26.375/2005 e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93. 

4. Objeto do Procedimento: Contratação de empresa especializada em despacho 
aduaneiro agenciamento e serviços de apoio logístico em todo o território 
nacional e internacional, constituindo-se de serviço de despachante 
aduaneiro, transporte rodoviário nacional e em regime de trânsito 
aduaneiro e serviços correlatos, oferecendo o menor percentual sobre o 
valor EX-WORKS/FOR ou FCA de cada operação realizada. 

5. Fonte de Recursos: Recursos Próprios. 

6. Parecer da Auditoria: A DIAFI/DILIC entendeu regulares o Pregão Presencial 
nº 66/2011 e a Ata de Registro de Preços nº 84/11. 

 

2. Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal: 

  Oral, na sessão, pela regularidade do procedimento licitatório e dos 
contratos decorrentes.  

 

É o Relatório. 

3. VOTO DO RELATOR 

 

O Relator vota de acordo com o parecer da d. Auditoria pela 
REGULARIDADE do Pregão Eletrônico nº 66/2011 e a Ata de Registro de 
Preços nº 84/11 dela decorrente. 

 

 É o voto. 
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4. DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado, e 
considerando o parecer escrito da DIAFI/DILIC e oral do Ministério Público 
junto ao Tribunal, ACORDAM, à unanimidade, os MEMBROS da 1a. CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, em: considerar REGULARES o procedimento licitatório e o contrato supra 
caracterizado e determinar o arquivamento do processo. 

 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 1ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 

Presidente da 1ª Câmara e Relator 
 
 
 
 
  

Fui presente: ___________________________________________ 
            Representante do Ministério Público junto ao Tribunal  


